
MINUTA

DIRETORIA DE AERONÁUTICA DA MARINHA

(Processo Administrativo n°63003002688/2023-57)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXXXX, QUE FAZEM

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMtDIO DA COMISSÃO

NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON E A EMPRESA

ROCKWELL COLLINS.

A União, por intermédio da COMISSÃO NAVAL BRASILEII~A EM WASHINGTON, com sede
XXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxx, neste ato representado pelo Capitão de Mar e
Guerra XXXXX, Diretor, nomeado pela Portaria n° XX, de XX de XXX de 20X)(, publicada no DOU de XX de
XXX de XXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a ROCKWELL COLLINS inscrito(a) no
CNPJIMF sob o n° Representado por (nome e função na contratada), conforme atos constitutivos da
emp asa OU procuração apresentada nos autos, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°
63003.002688/2023-57 e em observância às disposições da Portaria GM-MD n° 5.175, de 15 de dezembro
de 2021 e subsidiária da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação ri0 03/2023 com fulcro no
art. 29, caput, da Portaria GM-MD no 5.175/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do serviço de atualização do banco de
dados” do sistema gerenciamento de navegação (FMS) das aeronaves SH-16, por um período de 12
meses, nas condições estabelecidas no Termo de Referência

1.2. Objeto da contratação:

ITEM MODELO DO TIPO DE QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL
EQUIPAMENTO ARQUIVO ATUALIZAÇÕES UNITÁRIO

CDU 900 JEPPESEN 26 USD 8,190,00 USD 16.380,00
DATABASE
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1 3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.0 Termo de Referência; e (
1.3.2. A Proposta do contratado.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - V1GÉNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da data da assinatura do
contrato, na formado artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de USD 16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta dólares
americanos).

5.2. No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis rio prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 01/12/2023.
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ~
~Lbri.D~

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ri0 14.133, de
2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgâo de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93. §2°. da Lei n°14.133. de 2021.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço
execução do contrato.

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para
atividade.

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(au. ‘137. li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execu ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48. Darágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021;

9,8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributarias e as demais previstas em legislação especifica,
cuja inadímplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação~
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviço~%4,~~ .z
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

—.... ~

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instr~rntó’~~L~ ~. ~

congênere. .1

.. . ~ ~e9
9 15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos exc~t~, na -‘

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do meno?d.e ‘~‘~‘~

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. oarágrafo

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.20. Arcar com o õrius decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n°
14.133. de 2021;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da cohti~ataç-~em
motivo justificado; ~L.- ~jç c

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a exe~ü~J~ d9
contrato ~

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei ri0 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 65, 1, da Portaria GM-MD
n° 5.175121 dc art. 156. §2v. da Lei ri2 14.133. de 2021);

ii) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Comanda da Marinha, por prazo não superior a 2 (dois) anos, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 65. III. da Portaria GM
u~i° .1 .1 ° o );

iii) Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 65, IV, da
Portaria GM-MD n°5.175/21 dc art. 156. ~5°. da Lei no 14.133. de202i).

iv) Multa:
(1) Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem

12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (gil. 156. §9°. da Lei ri° 14.133. de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (gil. 156. ~7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (gil. 157. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°. da Lei n° 14.133, de
~j.
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser~
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçã~..
enviada pela autoridade competente. . \U~JI

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
o) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos ôrgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos n~
Lei n° 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133. de 2021)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei
n°14.133. de 2021)

1110. As sanções de Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneiciade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133121.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa elou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmerite, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrucão Normativa SEGESIME n°26. de 13 de abnl de 2022.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL f~.. \~1~

12 1 O contrato será extinto quando cumpndas as obngações de ambas as part~í? Lnda~q,~~
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogad~até~-’~
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

12.4. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

a) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 63 da Portaria GM-MD n° 5.175/21 bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.6. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1) Gestão: 00001
II) Fonte de Recurso 0100000000
III) Programa 6012
IV) Ação 21A0
V) Elemento de Despesa 339039
Vl)PI Y3E2AO4ZIL

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Portaria GM-MD n° 5.175, de 2021, na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.66 da Portaria n° 5.175,
de 2021 e dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.
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14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscirno’s ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de Ji.
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°14.133, de 2021).

1 4.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
\.— Contratações Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94, II da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sitio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14,133, de 2021, e ao art. 8°, §2°,
da Lei n. 12.527, de 2011, dc art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

16.1. Fica eleito o Foro da sede da Comissão Naval Brasileira em Washington para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conci ação conforme art. 3°. II, Anexo 1, da Portaria GM-MD n° 5.17512021 e art. 92, §lo, III, da Lei no
14.133121.

Rio de Janeiro, RJ, ______ de__________________ de 2023.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1—

2-
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Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência https:llportaldatransparenc:

FILTROS APLICADOS:

Busca livre: rockwell coluna
Cadastro: CEIS

Data da consulta: 30/01/202410:54:55
Data da última atualização: 01/2024 (Sistema integrado de Administração Financeira
cio Governo Federal (SIAFI) CEPIM), 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CGS/CNEP - Acordos de Leniência) 01/2024 (Diário Oficial da União- CEAF), 01/2024
~S~stema Integrado de Registro do CEIS/CNEP CNEP), 01/2024 (Sistema Integrado de
Ree~stro do CEIS/CNEP - ÇEIS)

QETALHAR ~DA~RO

Nenhum regísuo encontrado

/ ‘FIs.:..L. ~.

\ Rubrica ~
\~ es~/

CNPJJC~$ SANCIONADO NOME SANCIONADO ur SANCIONADO
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COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON
5130 MacArthur Boulevard, NW

Washington, D.C., 20016
Tel.: (202)244-3950 Fax: (202) 363-5138

TERMO DE JUNTADA

Na presente data faço a juntada aos Autos do Processo, NUP
63003.002688/2023-57 TJIL N° 03/2023 da Diretoria de Aeronáutica da Marinha, com seus
respectivos documentos abaixos listados:

a) Fatura 30878568 da Empresa Rockwell Collins às folhas 135 a 139;
b) Mensagem R012020Z/FEV/2024 às folhas 140;
e) SE PV43000-2024-00002 às folhas 141;
d) Publicação no Diário oficial da União às folhas 142;
e) Ordem de Serviço n° 70-4/2024 de Gerente de Crédito no Exterior às folhas 143 e 145;
O Email da empresa referente à Ordem de Compra datado em 09FEB2024 às folhas 145 a

148;
g) Ordem de Compra P2024-M002 às folhas 149 a 156;
h) ALTCRED K401.2024.AC.00005 às folhas 157 e 158;
i) Mensagem R081933Z/FEV/2024 às folhas 159 e 160;
j) SOLEMP 32-05/24 e Processo de pagamento da fatura às folhas 161 a 189;
k) Nota de Empenho 2024NE213015 às folhas 190 e 191; e
1) Comprovante de Pagamento às folhas 192.

Washington, DC, t2 de março de 2024

~R~IRA ~)
Capitão de Fragata (T)

Encarregado da Divisão de Licitações e Acordos Administrativos
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STATEMENT OF CONFORMANCE
This aircratt appliance, material, or part thereof was manufactured or purchased with Rockwell Collins, no.
approved procedures and current civil aviation regulations and has been found to conform lo the applicable

requirements.

[INVOnE 30878568 12 Jan 2024
Remit To:
Rockwell Coilins, mc.
ACH Payment
Bank of America
Dalias, TX
Account 4451189589
ABA 111000012

BilI To:
BRAZILIAN NAVAL COMMISSION
5130 MACARTHUR BOULEVARD, N.W.
WASHINGTON DC 20016-3344

Collins Order No. : 40506626 Page 1 of 3
CoIlins Order Date : 02 Jan 2024
Customer P0 No....: P2019-4~00/00001 APR24-MAR25

Ship To:
Sarne as BilI To

By ____________________ ____________________

Lluis Garreta Stephanie Klein

Exec. Director Quality, Exec. Director Quality,

Mission Systems Avionics

Original signature on file per RC-OMS-I-903

Custorner Number: 1001765
Payrnt Terms : Net 30 days
Incoterms: FCA - FACTORY
Route:
Waybill

FOR CC PAYMENTS PLEASE CALL DIANA WAGNER: 319-263-4734
(Mon-Fri 8:00 AM - 4:00 PM CST)

Please note: if the aircraft has been re-registered, any party
associated with this subscription has changed, or if your accourit
contact information needs to be updated, please contact the Collins
Aerospace FMS team at collínsfmssubscriptions@collmns.com.

Payment must be received by the contract renewal date to avoid service
interruption.
Thank you’

10 FMS-JEPP-C1-AMR
1 EA

Subscription effective: 04/01/2024 - 03/31/2025
Platform: S70 - Sikorsky S-70
Aircraft Number: N-3036
Aircraft Serial Nurnber: 704916
20 FMS-JEPP-C1-AMR

1 EA

Item Material
Qty Value

Description
Unit Price

Jeppesen NavDB Type Cl Military Americas
8,190.00

Jeppesen NavDB Type Cl Military Americas
8,190.00

8,190.00 USD

8,190.00 USD
Subsoription effective: 04/01/2024 - 03/31/2025
Platforrn: S70 - Sikorsky S-70
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INVOICE 30878568 12Jan2024
Bili To:
BRAZILIAN NAVAL COMMISSION
5130 MACARTHUR BOULEVARD, N.W.
WASHINGTON DC 20016-3344

Aircraft Number: N-3037
Aircraft Serial Number: 704917

Items total

REMIT THIS AMOUNT

If further information is required for payment, please contact
Subscriptions Team
319-295-5000
collinsfmssubscriptions @collins.com

16,380.00 USD

16,380.00 USD

If return of this material is necessary, please contact our Order Administration or Contracts department for authorization and instructions. The material may need to meet certain Rockwell
Collins acceptance and inspectiori criteria. A restocking fee may apply.
ACH payments to:

Bank of America
1401 EIm Street2nd Floor
Dailas, TX 75202
Account: 4451189589
ABA: 111000012

Item

Page 2 of 3

Material
Qty

Description
Iinit Price Value



CERTIFICADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DOCUMENTO DE ORIGEM N ~

CERTIFICO QUE O SERVIÇO A QUE SE REFERE O PRESENTE
DOCUMENTO DE DESPESA FOI EFETWAMBNTE PRESTADO E ATENDE ÀS
ESPECIFICA ÕES DO DOCUMENTO DE ORIGEM.
DATA SERV OR RESPONS VEL

~y/~ /L~ 2 ~‘( Leonar

CÓDIGO OM DOC N TIPO ÃO

DATA AGENTE FINANCEIRO/(

AGENTE FISCAL
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INVOICE 30878568 12Jan2024
BiliTo: Page3of3
BRAZILIAN NAVAL COMMISSION
5130 MACARTHUR BOULEVARD, N.W.
WASHINGTON DC 20016-3344

Wire transfer payments to:
Bank of America
100 West 33rd Street
New York, NY 10001

Beneficiary: Rockwell Coilins mc.
Account: 4451189589
ABA: 026009593
Swift Code: BOFAUS3N
CHIPS Numbers: 0959

Lockbox deposite may be made to:
Rockwell Coilins
P0 Box 419547
Boston, MA 02241-9547

Rockwell Collins accepts major credit cards. Please calI Diana Wagner 319.263.4734.

Tax Identification: 52-2314475 Rockwell Collins, mc.

These items are controlled by the U.S. Government and authorized for export only to the country of ultimate destination for use by the ultimate consignee or end-user(s) herein identified. They
may not be resold, transferred, or otherwise disposed of, to any other country or to any person other than the authorízed ultimate consignee or end-user(s), either in their original form or after
being mncorporated into other items, without first obtaining approval from the U.S. Government or as otherwise authorized by U.S. Iaw and regulations.
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